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MEMORIAL DESCRITIVO 

Introdução 
 

O objeto deste memorial é a execução de passeio em concreto, localizada na estrada 
Dores do Turvo – Silveirânia, próximo ao Parque de Exposição de Dores do Turvo, conforme 
planta de localização e projeto.. 

  

 
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

Disposições Gerais: 

Este memorial deverá ser analisado juntamente com projetos, planilhas e demais 
documentos pertinentes à obra. Todos os serviços serão executados em completa obediência 
aos princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Brasileiras. 
Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a ser 
acumulados no local.  

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a 
obra ou ainda, caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a 
PREFEITURA que, se necessário, prestará apoio para essa definição e para maiores 
esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os 
níveis da obra. 

Todos os adornos, melhoramentos, etc., indicados nos desenhos ou nos detalhes, ou 
parcialmente desenhados, para qualquer área ou local em particular, deverão ser considerados 
para áreas ou locais semelhantes a não ser que haja clara indicação ou anotação em contrário. 
Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes dos serviços apenas uma parte estiver 
desenhada, todo o serviço deverá estar de acordo com a parte assim detalhada e assim deverá 
ser considerado para continuar através de todas as áreas ou locais semelhantes, a menos que 
indicado ou anotado diferentemente. 
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Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. 
Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas 
especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização da PREFEITURA. Poderá 
a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 
apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.  

O construtor deverá vistoriar os locais de obra e conferir os projetos e demais 
documentos antes do início dos serviços. Serão fornecidos pelo construtor todos os 
equipamentos e ferramentas adequadas de modo a garantir o bom desempenho da obra, bem 
como para garantir a segurança e higiene dos operários durante e execução dos serviços. 

 
 
1. MOVIMENTO DE TERRA: 

 
1.1. ESCAVACAO DE VALAS - ESCAVACAO MANUAL DE CAVAS (FUNDACOES RASAS): 

Executar escavação manual de valas e cavas, em solo de razoável qualidade, sem 
presença de água, referente às fundações da obra (sapatas e vigas-baldrame), até 1,50 m de 
profundidade (incluindo a espessura do lastro), incluindo o bota-fora, se necessário, sendo que 
a escolha do local para bota-fora é de responsabilidade da Contratada; 
 
1.2. APILOAMENTO DE FUNDO DE VALAS - COMPACTAÇÃO MANUAL FUNDO DE 
VALAS COM MAÇO=10 Kg: 

Executar apiloamento manual de bases ou de fundo de valas com maço de 10 Kg; 
1.3. REATERRO APILOADO DE VALAS: 

Executar reaterro compactado manualmente, com material de 1ª categoria, isento de 
pedras e entulhos, a ser liberado pela Fiscalização. O reaterro será realizado em camadas 
sucessivas de 15 cm de espessura (máximo - material solto); 

 
 

2. PASSEIO EM CONCRETO 
Primeiramente, a fim de preparar o solo para receber a pista de caminhada, deverá 

ser feita a regularização e compactação do mesmo e para recebimento do concreto.  
Após a preparação do solo, deverá ser executado passeio em concreto com preparo 

mecânico, resistência de 20 Mpa e espessura de 6 cm. A largura total do passeio será de 
1,20m, 

 
Dores do Turvo, 19 de Setembro de 2022 
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